
 
 

 
Ata da Sessão do Pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do 

Hipismo Brasileiro STJD-HB 
 

Ao décimo segundo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, com 
início às 09h30 (horário de Brasília), realizou-se sessão do Pleno do Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva do Hipismo Brasileiro – STJD-HB, por meio de 
videoconferência, utilizando a plataforma Zoom, com link de acesso à sala: 
https://us02web.zoom.us/j/89083799753. 

Presentes à sessão a Presidente do Pleno, Dra. Fernanda Neves Piva, os 
Auditores Mariana Chamelete, Pedro Mattei, Dr. Eduardo da Silva Ramos, Dr. 
Régis Tortorella, Dra. Roberta Milani, Dra. Flávia Spadoni Neves, Dra. Bianca 
Matarazzo Affonso Ferreira, além do Procurador-Geral Dr. Sidney Rocha Peixoto. 
Secretariando os trabalhos, a Sra. Cristiane Carvalho da Silva. Ausência 
justificada do auditor Gilberto Maria Rossetti. 

Constatado o quórum legal, a Presidente declarou aberta a sessão, passando-se à 
apreciação da pauta conforme a ordem abaixo transcrita: 

_________________________________________________________________ 

Processo N° 1122.379 - Embargos de Declaração 
Evento: 8º CSN SHP OPEN. 
Embargante: Marcello Artiaga de Almeida Castro 
Relator: Dr. Eduardo da Silva Ramos 
 
 
Presente: Dr. Marcel Belfiore Santos e Dr. Alexandre Beck Monguilhott. 
 
O auditor relator proferiu o relatório.  
Conforme determina o art. 43 do Regimento Interno, não houve sustentação oral. 
 
Quanto aos Embargos de Declaração, o auditor relator votou por rejeitar os Embargos de 
Declaração opostos. Os auditores Mariana Chamelete, Flávia Spadoni Neves, Pedro 
Mattei, Bianca Matarazzo, Régis Tortorella, Roberta Milani e a presidente acompanharam 
o voto do relator.  
 
DECISÃO PLENO:  
Por unanimidade de votos rejeitar os Embargos de Declaração. 
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_________________________________________________________________ 
 
Processo N° 1122.381 - Homologação de sentença do Comitê de Ética 
Evento: CSN4* X D MAIO 
Interessado: Pedro Henrique Arantes Távora de Matos 
Relator: Dr. Régis Tortorella 
 
Presente: Drª Mariana Calvelo Graça 
 
O auditor relator proferiu o relatório.  
 
Realizou sustentação oral a representante do Interessado. Também sustentou oralmente 
o Procurador-Geral, Dr. Sidney Rocha Peixoto. 
 
Quanto ao pedido de homologação, o auditor relator votou pela homologação da decisão 
do Conselho de Ética da Confederação Brasileira de Hipismo, ratificando as penalidades 
impostas por aquele órgão ao Sr. Pedro Henrique Arantes Távora de Matos, devendo ser 
intimado o interessado para comprovar o pagamento da multa aplicada. Os auditores 
Mariana Chamelete, Flávia Spadoni Neves, Pedro Mattei, Bianca Matarazzo, Eduardo 
Ramos e a presidente acompanharam o voto do relator. A auditora Roberta Milani se 
declarou impedida de votar neste processo. 
 
DECISÃO PLENO:  
Por unanimidade de votos, homologou a decisão do Conselho de Ética da 
Confederação Brasileira de Hipismo, em face do Sr. Pedro Henrique Arantes Távora 
de Matos.  
_________________________________________________________________ 
Nada mais havendo foi encerrada a sessão às 10h06min, com agradecimento aos 
presentes e lavratura de ata para imediata publicação.  
 
 
 
 
 
​  

FERNANDA NEVES PIVA 
Presidente do Pleno do STJD-HB 

CRISTIANE CARVALHO DA SILVA 
Secretária do STJD-HB 

 

2 
 

Docusign Envelope ID: 844D75E6-6C9D-4C07-A24F-7024C2E235F9


		2026-01-27T12:26:59-0800
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




